[image: ][image: ]






EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.f102q5lv8dsq]
[bookmark: _Hlk190440018]" Institui o Programa Municipal "Educação Sem Barreiras", garantindo prioridade absoluta na matrícula, renovação e transferência escolar para alunos com Deficiência (incluindo Síndrome de Down), Neurodivergentes e com Altas Habilidades, visando o suporte à rede de apoio das Mães Atípicas em Sumaré."
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: César Bianchi


A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa "Educação Sem Barreiras", destinado a assegurar a prioridade de acesso e a permanência escolar de crianças e adolescentes com necessidades educacionais específicas.
Art. 2º Terão prioridade absoluta na efetivação de matrícula, renovação e na transferência de vagas, em qualquer período do ano letivo, os alunos que se enquadrem nas seguintes condições:
I – Pessoas com Deficiência (PcD), conforme a Lei Federal nº 13.146/2015, contemplando expressamente a Síndrome de Down;
II – Neurodivergentes, compreendendo o Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e demais transtornos do neurodesenvolvimento;
III – Alunos com Altas Habilidades ou Superdotação, conforme avaliação pedagógica ou psicopedagógica especializada.
Art. 3º A prioridade de que trata esta Lei assegura ao aluno o direito de cursar o ensino básico na unidade escolar da rede pública municipal:
I – Mais próxima de sua residência; ou II – Mais próxima do local de trabalho de seus pais ou responsáveis legais.
Art. 4º Para a concessão dos benefícios desta Lei, os responsáveis deverão apresentar, no ato da solicitação:
I – Laudo médico ou relatório de equipe multiprofissional (pública ou privada) que ateste a condição do aluno; II – Comprovante de residência ou declaração de trabalho do responsável, para fins de fixação da unidade escolar prioritária.
Art. 5º No ato da matrícula prioritária, a unidade escolar poderá coletar informações para o "Planejamento de Apoio Escolar", visando a antecipação de necessidades como mediadores, cuidadores ou adaptações de acessibilidade.
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 16 de março de 2026
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Justificativa

A presente proposta legislativa, sob o título "Programa Educação Sem Barreiras", visa dar concretude ao princípio constitucional da Prioridade Absoluta (Art. 227, CF) no município de Sumaré.
A inclusão escolar não se limita à presença física do aluno, mas exige condições logísticas que viabilizem a sua permanência. Para uma Mãe Atípica, a distância entre a escola, a residência e o local de trabalho é um fator determinante para a manutenção de sua saúde mental e de sua renda familiar, visto que a rotina de cuidados exige deslocamentos constantes para terapias e acompanhamentos especializados.
Ao assegurar a vaga na escola mais próxima da residência ou do trabalho dos pais, este projeto:
· Reduz o desgaste sensorial de alunos neurodivergentes em longos trajetos;
· Facilita o acesso de alunos com Síndrome de Down e outras deficiências a centros de reabilitação;
· Otimiza a gestão municipal, reduzindo potencialmente a demanda por transporte escolar especializado.
Ressalte-se que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é pacífica ao entender que leis municipais que organizam critérios de matrícula e proteção à pessoa com deficiência exercem competência legislativa comum e de interesse local, não invadindo a reserva de administração do Poder Executivo.
Diante do relevante interesse social e humano, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.


Sala das sessões, 16 de março de 2026
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